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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 04/2021

Trata-se de resposta ao pedido de esclarecimento ao Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 04/2021 – IFPB Campus

Sousa, que tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada em seguro

de acidentes pessoais coletivo para estagiários e para alunos em atividades de campo, sem franquia, com cobertura de

morte acidental (MA), invalidez permanente total ou parcial por acidente (IPA) e Despesas médicas Hospitalares e

Odontológicas (DMHO), do IFPB/Campus Catolé do Rocha, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

no instrumento convocatório.

1.         DA ADMISSIBILIDADE

Nos termos do item 21.5 do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico em epígrafe, em consonância com o disposto no art.

19 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão

ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico

via internet ou por petição dirigida ou protocolada, no endereço indicado no edital.

Com efeito, observa-se a tempestividade do pedido de esclarecimento realizado no dia 09/07/2021, encaminhado ao

Pregoeiro. Neste sentido, reconhecemos o requerimento de esclarecimento feito pelo peticionante ao edital de licitação, ao

qual passamos a apreciar o mérito e nos posicionar dentro do prazo legal estabelecido no regramento supramencionado.

2.         DA SOLICITAÇÃO

Em síntese, o peticionante solicita o saneamento de dúvidas conforme questionamentos a seguir, seguindo o mesmo

sequenciamento da solicitação, inclusive com a numeração dos questionamentos:

Questionamentos:

ESCLARECIMENTO 01

Informar a seguradora atual.

ESCLARECIMENTO 02

Prêmio da última fatura bem como para quantas vidas.

ESCLARECIMENTO 03



Sinistralidade dos últimos 3 anos.

ESCLARECIMENTO 04

O órgão é isento de IOF para a contratação de seguro.

ESCLARECIMENTO 05

Solicitamos por gentileza, informar o CNPJ que será utilizado nesta contratação e posterior emissão de apólice.

3.         DA APRECIAÇÃO DO MÉRITO

Acerca das dúvidas apresentadas pelo peticionante, esclarecemos que:

Questionamento 01:

A última seguradora vigente foi a Seguros Sura S.A. inscrita sob o CNPJ nº 33.065.699/0001-27, cujo contrato encerrou-

se em 22/10/2020.

Questionamento 02:

Os pedidos de esclarecimentos ao instrumento convocatório são entendidos como os atos pelos quais os interessados

solicitam que lhes sejam esclarecidas dúvidas relativas às disposições do instrumento convocatório. Logo, as dúvidas das

quais não fazem referência ao instrumento convocatório, devem ser direcionadas à Coordenação de Estágio e Relações

Institucionais do Campus Catolé do Rocha, através do e-mail:  ceri.cr@ifpb.edu.br

Questionamento 03:

Não houve sinistros nos últimos 3 anos.

Questionamento 04:

Sim. Não se submetem à incidência do IOF as operações realizadas por órgãos da administração direta da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e, desde que vinculadas às finalidades essenciais das respectivas entidades,

as operações realizadas por: I - autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

Questionamento 05:

A Contratação será formalizada pelo IFPB/Campus Sousa, mas para atender uma demanda do IFPB/Campus Catolé do

Rocha, considerando a centralização das aquisições realizadas recentemente no âmbito do IFPB. Portanto, o CNPJ a ser

considerado é o do IFPB/Campus Catolé do Rocha, inscrito sob o número 10.783.898/0015-70.

4.         DO PARECER

Isto posto, damos ciência ao peticionante do conteúdo deste expediente, com a publicação do mesmo nos sites do

www.comprasnet.gov.br e https://www.ifpb.edu.br/sousa/acesso-a-informacao/compras-e-

licitacoes/2021/pregoes/pregoes-catole-do-rocha/pregao-04-2021, dando continuamente dos trâmites relativos ao

procedimento licitatório.

Catolé do Rocha, 13 de julho de 2021.
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Romildo de Souza Lima

Pregoeiro
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